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CONTRATO Nº 001/2022 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES E A EMPRESA RM 

COMERCIAL SPORTS EIRELI, COM OBJETIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESPORTIVOS 

DE FUTEBOL DE CAMPO E COMUNITÁRIOS DE QUADRA 

E LUTAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022.   

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 308/2021 – Viana / ES 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 071/2021 – Viana / ES 

Processo Administrativo Nº. 6309/2021 - PMAV 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSEMAR 

MACHADO FERNANDES, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 794.991-

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 930.682.477-72, residente e domiciliado na Rua São Pedro, 

S/N, Zona Rural, nesta Cidade de Atílio Vivácqua-ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa RM COMERCIAL SPORTS EIRELI, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, com sede na Av. Waldemar Mees, 41, Loja 006, Centro, Marechal Floriano – 

ES, CEP: 29.255-000, inscrita no CNPJ 16.835.379/0001-90, representada por seu administrador, 

SR. MAXSSUEL OLIVEIRA MARTINS, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº. 

1.570.030 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº. 090.605.857-04, firmam o presente Contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  - O presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESPORTIVOS DE FUTEBOL DE CAMPO E 

COMUNITÁRIOS DE QUADRA E LUTAS. 

1.2  - Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDAD

E 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

DE JOGOS ESPORTIVOS 

 

UND 100 R$297,50 R$29.750,00 

02 SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
DE CAMPO AMADOR 

UND 238 R$429,65 R$102.256,70 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 - O prazo de vigência contratual terá início no dia da publicação do resumo do contrato no 

Órgão Oficial Municipal, e terá duração de 12 (doze)  meses. 

2.2 - A prorrogação poderá ser admitida nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993, mediante prévia 
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justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser precedida, ainda, de 

manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas para atender a esta adesão estão programadas em dotação orçamentária 

própria da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, nas classificações 

apresentadas abaixo: 

Classificação Funcional: 27.813.0022.2.0059 – Org. de Campeonatos para Incentivar o Esporte 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.001.0000.0000 

 

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1 - Os serviços de arbitragem deverão ser executados de acordo com especificações   contidas 

no Termo de Referência; 

4.2 - Os árbitros devem se apresentar aos jogos 01 (uma) hora antes da partida com uniforme 

padrão adequado e crachá de identificação obtendo informações como: nome, inscrição e 

associação pertencente; 

4.3 - A empresa contratada ficará obrigada a cumprir com as datas e horários  informados pela 

Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer para realização dos eventos; 

4.4 - Serão de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas inerentes à realização 

dos serviços, como deslocamento, alimentação, hospedagem, salário, encargos trabalhistas, 

sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos; 

4.5 - Refazer às suas expensas no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da notificação 

pela Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, o serviço que for constado em desacordo no 

cumprimento do contrato; 

4.6 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – A prestação dos serviços deverá ser feita da melhor forma possível a cumprir com todas 

as regras e trâmites referentes à arbitragem, e será fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, para efeito 

de posterior verificação da conformidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.1 - A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da secretaria ou de pessoas 

previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da execução do 

contrato; 
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6.1.2 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no  prazo 

estipulado; 

6.1.4 - Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento do serviço 

solicitado; 

6.1.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer 

durante a execução do contrato; 

6.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.2.1 - Cumprir todas as disposições contidas neste Contrato e no Termo de Referência; 

6.2.2 - Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento do serviço 

solicitado; 

6.2.3 - A CONTRATADA deverá participar das reuniões periódicas para sanar casos eventuais 

que ocorram durante os jogos do campeonato ou até mesmo para passar informações como: 

divulgação de placar, cartões amarelos e vermelhos, artilharia, novas rodadas, questões 

disciplinares e decisões da comissão julgadora. Reunião final com as agremiações participantes, 

destacando pontos positivos e negativos, bem como, o que deverá ser mudado para a realização 

dos próximos eventos. 

6.2.4 - Informar a CONTRATANTE, por escrito, quaisquer justificativas com provas de eventuais 

ocorrências que prejudique a execução do contrato; 

6.2.5 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 

7.1 - O preço total do presente é de R$132.006,70 (cento e trinta e dois mil, seis reais e 

setenta centavos), valor este dividido em                                                                                     parcela(s) que serão pagas conforme a efetiva entrega 

do objeto de cada item  homologado à CONTRATADA, de acordo com a(s) proposta(s) de preços 

da mesma, já devendo estar acrescidos de todas as despesas, como: taxas, seguros, salários, 

impostos, encargos sociais e demais ônus. 

7.2 - No preço já estão incluídos os custos e demais despesas, inclusive o custo, taxas, impostos, 

encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados à prestação dos 

serviços, inclusive com a sua garantia. 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto definitivo da Nota 
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Fiscal/Fatura, por meio de conta corrente da CONTRATADA, no Banco por ele indicado na 

Proposta de Preços, contados do fornecimento do objeto contratado, constantes na Nota 

Fiscal/Fatura emitida em 02 (duas) vias, juntamente com o instrumento de autorização e 

obrigatoriamente com a comprovação da entrega do objeto, devidamente atestado pelo fiscal do 

contrato, em conformidade com as informações emitidas na Nota Fiscal de Fornecimento. 

8.2 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.2.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ    base, com sequencial específico 

da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

8.2.2 - Identificação completa do contratante; 

8.2.3 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

8.2.4 - Valores unitários e totais com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente 

entregues. 

8.2.5 - Número do processo que originou a licitação. 

8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até  que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 

8.4 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE no caso de erros ou vícios na(s) 

Nota(s) Fiscal(is) de Serviço/Fatura(s). 

8.5 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do objeto. 

8.6 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, em 

originais ou devidamente autenticados: 

8.6.1 - Nota Fiscal: 

a) Nota Fiscal dos produtos/serviços licitados e entregues/executados devidamente atestados 

pelo setor competente. 

8.7 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com 

prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

a) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

8.8 - Caso ocorra atraso no pagamento na forma estabelecida acima, POR MOTIVO OU  CULPA 

DO CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso a correção monetária através 

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança, nos 

termos do artigo 40, inciso XIV, "c" da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

8.9 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegura à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das 

parcelas em aberto. 

8.10 - Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

8.11 - No caso de eventuais atrasos de pagamento, e, desde que a CONTRATANTE não  tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, observando que o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, por meio de uma taxa prefixada ao ano ou 

conforme índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à Caderneta de Poupança (nos 

termos do artigo 1º alínea "f" da Lei 9.494/94, alterada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09), mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) /365, sendo: 

TX - Percentual da taxa anual do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Ampliado fornecido 

pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

8.12 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 

interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

8.13 - Para habilitar-se ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 

1ª via da Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação. 

8.14 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 
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MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

CNPJ nº 27.165.620/0001-37 

Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1506 

CLÁUSULA NONA - PREÇO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

REAJUSTAMENTO 

9.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. 

9.2 - É vedada expressamente a repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual. 

9.3 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, inciso 

II, letra "d", da Lei nº 8.666/93, e observado o seguinte: 

a) As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão obrigatoriamente ser 

objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município. 

9.4 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os seguintes 

critérios: 

9.4.1 - Do acréscimo contratual: 

a) Quando os serviços constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA os 

preços serão aqueles nela previstos. 

b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão os 

que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros sem 

que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação. 

d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização do objeto 

contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos depósitos, às 

instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio contratado. 

9.4.2 - Do decréscimo contratual: 

a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do contrato, 

antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelo preço 

de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser  recolhidos ao almoxarifado da 

CONTRATANTE. 

b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos 

pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação apresentada. 

9.5 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão reajustados 
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utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor medido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que venha substituí-lo, pro rata 

temporis, com base na seguinte fórmula: 

R = (índice relativo ao mês do reajuste - índice relativo ao mês da data limite para apresentação 

da proposta). 

P/Io 

 

Em que: 

 

a) para o primeiro reajuste: 

R = reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do reajuste; Io = índice relativo ao mês da data 

limite para apresentação da proposta; P = preço atual dos serviços. 

 

b) para os reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do novo reajuste; Io = índice relativo ao mês 

do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; P = preço do serviço atualizado até 

o último reajuste efetuado. 

9.6 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.7 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

9.8 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 

solicitação da CONTRATADA. 

9.9 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes 

situações no cumprimento do objeto contratual: 

9.9.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA: 

a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido realizado o 

objeto; 

b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o objeto; 

9.9.2 - Antecipação: Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto; 

9.9.3 - Prorrogação: Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - No caso de descumprimento das condições estabelecidas por parte da CONTRATADA, ou 

o fizer fora das especificações e/ou condições avençadas, a CONTRATANTE poderá rescindir o 

contrato e aplicar as disposições contidas na seção V do capítulo III da Lei nº 8.666/93. 

10.2 - Na hipótese de ocorrer a sua rescisão administrativa, são assegurados à Prefeitura 

Municipal de Viana os direitos previstos nos artigos 88 e 80 da Lei nº 8.666/93. 



 
 

 
 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 04 – Centro – Atílio Vivácqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3538-1109 – Ramal 211 / 3538-1506 | Página: 8/12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1  - Nos termos do que prescreve a Lei nº 8.666/93, os fornecedores que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com a administração pública municipal e aos licitantes 

que cometam atos visando frustrar os objetivos da licitação serão aplicadas advertências, multas, 

suspensão temporária, impedimento de licitar e/ou contratar e declaração de inidoneidade, sem 

prejuízo de outras providências de caráter administrativo e judicial visando reparação de 

eventuais danos. 

11.2  - As condutas e as sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são as 

seguintes: 

a) ADVERTÊNCIA no caso de descumprimento de normas de licitação ou de cláusulas contratuais 

e outras obrigações assumidas; 

b) MULTA MORATÓRIA de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia, 

limitada a 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado nos materiais/serviços licitados; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

descumprimento do Objeto; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal por 3 (três) meses no caso de vencido o prazo da advertência e o licitante ou contratada 

permanecer inadimplente; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal por 6 (seis) meses no caso de aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 

(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado 

pela Administração e alteração da quantidade ou qualidade dos bens entregues; 

f) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal por 12 (doze) meses no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de 

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

g) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal por 24 (vinte e quatro) meses no caso de: entregar como verdadeira mercadoria 

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de 

fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à  Administração; praticar 

ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal; 

sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos privados; 

h) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

sanção, a qual será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua 

conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas, no 

caso da CONTRATADA ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos privados. 

i) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E LICITAR - Quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.3 - Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao fornecedor o direito à ampla 

defesa. 

11.3.1 - Ocorrendo a aplicação de sanção o fornecedor será notificado para apresentar  defesa no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

11.3.2 - No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, o prazo para a defesa do fornecedor é de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

notificação. 

11.3.3 - O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a 

preclusão do direito pelo fornecedor, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em Lei 

e no edital. 

11.3.4 - No exercício de sua defesa o fornecedor poderá juntar documentos e pareceres, bem 

como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

11.3.5 - A Contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da 

autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 

imprescindíveis à formação do seu convencimento. 

11.4 - A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de rescisão 

contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a oportunidade e conveniência de 

rescindir. 

11.5 - Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será descontado 

desta. 
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11.5.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral 

de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

11.5.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, se dia de expediente normal 

no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.5.3 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 

de direitos constantes deste Decreto. 

11.6  - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a ordem de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado 

interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa de acordo com a 

modalidade. 

11.7 - Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou declaração 

falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de comportamento e cometimento 

de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério Público para adoção de providências cabíveis 

no âmbito daquela instituição. 

11.8 - Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada ficará, 

ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à Administração 

Municipal ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1 - Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93, o presente 

contrato será publicado, na forma de extrato, na imprensa oficial ou local. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1  - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão, 

especialmente designado pela Secretaria Requisitante da CONTRATANTE 

13.2  - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade  da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

artigo 80, da Lei nº 8.666/93. 

13.3  - Designar seu Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a    execução/entrega do objeto 

constante neste contrato, ou em sua ausência/impedimento, por substituto designado. 

13.4  - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13.5  - O(a) fiscal ora designado(a), ou em sua ausência, o seu substituto, deverá: 

a) Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, e, submetendo aos seus superiores, em tempo  hábil, as decisões e as providências 

que ultrapassarem a sua competência, nos termos  da lei; 

b) Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

c) Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao objeto 

efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Atílio Vivácqua - ES, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 

Contrato. 

E, por estarem acordadas, foi lavrado o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas 

testemunhas abaixo firmadas. 

Atílio Vivácqua/ES, 04 de Janeiro de 2022. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 
JOELMA A. S. CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer 

 
 

 

ADMILSON BINO FARIAS 

Fisc. do Contrato – Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer 

 
 
 

RM COMERCIAL SPORTS EIRELI 
CONTRATADA 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _________________________________________ 
     João Victor G. da Rocha – Setor de Contratos 
 
 
2. _________________________________________ 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 001/2022 

– PMAV 

Adesão à Ata de Registro de Preços Nº. 

308/2021 – Viana / ES 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Nº. 071/2021 – Viana / ES 

Processo Administrativo Nº. 6309/2021 - 

PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA; 

Contratada: RM COMERCIAL SPORTS 

EIRELI; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM DE JOGOS ESPORTIVOS DE 

FUTEBOL DE CAMPO E COMUNITÁRIOS DE 

QUADRA E LUTAS; 

Valor: R$132.006,70 (cento e trinta e 

dois mil, seis reais e setenta centavos); 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Esporte e Lazer - 

Classificação Funcional: 

27.813.0022.2.0059 – Org. de 

Campeonatos para Incentivar o Esporte; 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99 – 

Outros Serviços de Terceiros / Pessoa 

Jurídica; Fonte de Recurso: 

1.001.0000.0000; 

Vigência: 06/01/2022 a 06/01/2023. 
 
Atílio Vivácqua/ES, 04 de Janeiro de 2022 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

  

CERTIDÃO 

 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do 

Município de Atílio Vivácqua/ES. 
 

Atílio Vivácqua,  

 

______/______/_____ 

 

 

______________________ 

Servidor Responsável 

João Victor G. Rocha 

Servidor Público Municipal 

Matrícula nº 8.260 

 

 


